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Ibitinga, 08 de setembro de 2014. 

A SUA EXCELÊNCIA 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 
IBITINGA — SP 

Câmara Municipal de Ibitinga 
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Data: 08/09/2014 Horaro: 17:30 
Legislativo - OFC 53/2014 

Senhor Presidente: 

Conforme solicitado, esta Comissão encaminha Redação Final do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 07/2014, para apreciação do Egrégio Plenário. 

Sendo o que nos cumpre. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HOMENAGEM À E.E. PROF. ÂNGELO 
MARTINO PELA COMEMORAÇÃO DE SEU CENTENÁRIO." 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 07/2014, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal) 

Art. 1°. Fica concedida homenagem à E.E. PROF. ÂNGELO MARTINO pela 
comemoração de seu centenário completado no dia 06 de abril de 2014. 

Parágrafo Único. A homenagem se dá em reconhecimento à atuação e serviços 
prestados por uma Escola que cresceu com a cidade, iniciando-se como Grupo 
Escolar e hoje uma Escola classificada como uma das melhores, conceituada e 
respeitada, fazendo história nos últimos 100 anos dentro de Ibitinga. 

Art. 2°. Para efetivação desta homenagem, a Câmara Municipal consignará e 
entregará à Escola PLACA DE HONRA AO MÉRITO artisticamente 
confeccionada, que conterá as assinaturas do Presidente da Câmara, demais 
Vereadores, Vice-Prefeita e do Prefeito Municipal, representantes legais do 
Município. 

Art. 3°. A Entrega da Placa acontecerá em Sessão Solene a ser marcada pela Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em acordo com a direção da 
Escola. 

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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